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PORTARIA Nº 621/2025-SEMU, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025,
RESOLVE:I – Autorizar a servidora a se deslocar, nos dias 17 a 18 de 
Outubro, conforme infomações abaixo:JUCEMIR SIQUEIRA DA SILVA – GE-
RENTE – Matrícula: 32549,Objetivo: ARTICULAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES DO PPA.Origem/Destino: Belém/Ipixuna do Pará/Belém.II- Conce-
der de acordo com as bases legais vigentes 1,5(uma e meia) diárias no 
valor R$370,60 (trezentos e setenta reais e sessenta centavos) a servidora 
acima, que se deslocará conforme item I.
Cleide Maria Amorim De Oliveira,Secretária Adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1259055

PORTARIA Nº 622/2025-SEMU, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025,
RESOLVE:I – Autorizar o servidor a se deslocar, nos dias 22 a 25 de Outu-
bro, conforme infomações abaixo:JUCEMIR SIQUEIRA DA SILVA – GEREN-
TE – Matrícula: 32549,Objetivo: Fortalecimento da Rede de Apoio para Au-
tonomia Socioeconômica das Mulheres.Origem/Destino: Belém/Bujaru/Be-
lém.II- Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3,5(três e meia) 
diárias no valor R$864,74(oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos) ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
Cleide Maria Amorim De Oliveira,Secretária Adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1259058

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 623/2025-SEMU, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025RE-
SOLVE:TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA nº 565/2025-SEMU, de 
29 de Setembro de 2025,publicado no DOE nº 36.381 do dia 30 de Setem-
bro de 2025.DÊ SE CIÊNCIA, REGISTRE SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA SE.
Cleide Maria Amorim De Oliveira,Secretária Adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1259244
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OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 004/2025
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES – SEMU, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 500081310001-93, e ASSOCIAÇÃO POLO 
PRODUTIVO DO PARÁ – FÁBRICA ESPERANÇA, qualificada como Orga-
nização Social através do Decreto 2.016, publicado no Diário Oficial nº 
30.606 de 20.01.2006, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ Nº 
07.553.026/0001-06.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SERVI-
ÇO SOCIAL E PSICOLOGIA PARA O ATENDIMENTO NAS SALAS DA MULHER 
DAS USINAS DA PAZ.
 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO: Além do atendimento aos Princípios Administrativos da Economici-
dade, Vantajosidade e Eficiência nas contratações públicas, a Lei Federal 
nº 14.133/21, em seu art. 75, inciso XV, dispõem sobre a possibilidade de 
Dispensa para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, ex-
tensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas ativi-
dades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da 
pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética 
e profissional e não tenha fins lucrativos. De acordo com o seu Estatuto 
Social a Associação Polo Produtivo do Pará – Fábrica Esperança, tem por 
finalidade: Art. 2º A Associação Polo Produtivo Pará tem como objetivo a 
educação, elevação de escolaridade, promoção do esporte cultura e lazer, 
em especial condenados à pena privativa de liberdade que estejam cum-
prindo em regime fechado, aberto, regime semiaberto, prisão domiciliar, 
egressos do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, assim definidos na 
Lei de Execução Penal, seus familiares, crianças e adolescentes em situa-
ção de vulnerabilidade social, em especial aqueles que cumprem medidas 
socioeducativas e seus familiares, através da elevação de escolaridade, 
capacitação profissional, geração de emprego e renda. Parágrafo único: 
A elevação de escolaridade, capacitação profissional, empregabilidade e 
geração de renda das crianças e adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas obedecerão a Constituição Federal/88, Lei 8.069/1990 e 
Lei 12.594/2012, bem como toda a legislação pertinente a matéria.
VALOR GLOBAL: R$ 1.526.155,92 (Um milhão, quinhentos e vinte e seis 
mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Gestão/Unidade - 33101
Fonte - 01500000001/01759000055/02500000001/02759000055/01501000001
Programa de Trabalho - 14.422.1500.2260/14.422.1500.2261
Elemento de Despesa - 33.90.37.00
ORDENADORA RESPONSÁVEL: Cleide Maria Amorim de Oliveira Martins.
Belém, 22 de outubro de 2025.
Cleide Amorim
Secretária Adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1259503
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

PORTARIA
.

Portaria nº. 198-GGA/SEDEME de 22 de outubro de 2025
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto datado de 30/09/2025, publicado no 
DOE nº 36.383 de 01/10/2025.
RESOLVE:
Art. 1º FORMALIZAR a designação do servidor lotado nesta SEDEME, as 
atribuições, responsabilidades e competências de Autoridade de Gerencia-
mento, observando-se, tempestivamente, os preceitos legais e constitucio-
nais, em especial os procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual Nº 
1.359/2015 e demais exigências normativas aplicáveis conforme quadro 
abaixo;

ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO SIC 2025 – SEDEME
NOME E-MAIL FUNÇÃO SIC ATRIBUIÇÃO CARGO Fone

Diego Leão Sauma 
Castelo Branco diegoleaocb@yahoo.com.br

Autoridade 
Hierarquicamente 

Superior

Responde só 
Recurso de 1° 
Instância SIC

Procurador 
Jurídico

(91)
981776803

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagin-
do seus efeitos a contar de 09 de julho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ericka do Socorro de Lima Barbosa do Nascimento
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa

Protocolo: 1259396

ERRATA
.

ERRATA da Portaria nº 190/2025-GGA/SEDEME de 20/10/2025, 
publicada no DOE nº 36.407, de 22/10/2025, Protocolo nº 1258869.
ONDE SE LÊ: “01/12/2025 a 23/12/2025”
LEIA-SE: “02/01/2026 a 24/01/2026”
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Ericka do Socorro de Lima Barbosa do Nascimento
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa

Protocolo: 1259461

Portaria n° 200/2025-GGA/SEDEME de 22 de outubro de 2025.
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto datado de 30/09/2025, publicado no 
DOE nº 36.383 de 01/10/2025.
CONSIDERANDO o PAE nº E-2025/3527368.
RESOLVE:
CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias fracionadas, ao servidor relacionado 
abaixo:

ID FUN-
CIONAL SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 2°PERÍODO DE GOZO

5972630/1 GUILHERME DE LA ROCQUE 01/05/2024 a 30/04/2025 08/12/2025 a 22/12/2025

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ericka do Socorro de Lima Barbosa do Nascimento
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa

Protocolo:1259522

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 038/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO E-2025/3400551
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 106/2025
Contratante: COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ – CNPJ N.º 08.454.441/0001-75.
Contratada: AGR ENGENHARIA LTDA. – CNPJ N.º 08.245.724/0001-07.
Objeto: Prestação de serviços de análise qualitativa de riscos para o Sis-
tema de Distribuição de Gás Natural 1 (SDGN1), por meio da metodologia 
HazOp (Hazard and Operability Study).
Valor Global: R$ 32.680,00 (trinta e dois mil seiscentos e oitenta reais).
Prazo de vigência: 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura.
Dotação orçamentária: Próprio.
Fonte de Recurso: Próprio.
Pela Contratante: Fernando de Souza Flexa Ribeiro e Paulo Alexandre Car-
valho Guardado.
Pela Contratada: Marcos Aparecido Franco Portela
Foro: Belém/PA.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2025.

Protocolo: 1259385


